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O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon -
MA, com sede na Praça São José, S/N“, Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal de
Timon/MA, inscrita no CNPJ sob n® 06.115.307/0001-14, doravante designada CONTRATANTE,
neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Timon/MA, a Sra.® Rosânia Francisca Medina , brasileira, advogada, portadora do RG n.“
1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n® 004.219.413-08, residente e domiciliado na Rua

Miguel Simão, n® 824, APT 404, BLOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA, e a Empresa AX
SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 58.093.930/0001-17,
SEDIADA A RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, N®190, LETRA B, BAIRRO CENTRO,
TIMON-MA, CEP:65.631-040, neste ato representada por ALEXSANDRA DE SOUSA SANTOS,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N.® 012/2025, processo administrativo n.® 1052/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidadescotadas,atendendoas condiçõesprevistasno Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e no Decreto Federal n.® 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição futura de materiais de
limpeza para uso geral, uso hospitalar, lavanderia hospitalar, higiene pessoal e materiais
descartáveis, para atender as necessidades do município de Timon - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e
oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a
demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos
produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição
dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição
nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE IV. MATERIAL DE LIMPEZA ● USO HOSPITALAR (COTA RESERVADA)
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOMARCA/MODELODESCRIÇÃO UNID QUANTITEM

RS 13.500,00RS 90.00LIMPAFACILÁcido Muriálico, caixa com I2unidadesde 1 litro CX 150I

RS 1.800.00RS 15,00Água sanitária concentrada, galáo com5 litros UND 120 RICEK2
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RS 150,00 RS 4.500,00cx 30 BECK.ERBase sclador. caixa com 04 unidades deS lilros3

RS 170,00 RS 5-100,00BECKERCera impenneabilizanie. caixa com 04unidadcs de 05 lilros CX 304

RS 50,00 RS 4.500,00UND RICEKDesinfeianlc Concentrado, gallo de Slilros 905

RS 7.140,00ABSOLUTO R$5,00PC 14286 Dclcrgcntc cm pó, pacote com 500g

RS 10.800,00RS 120,00UND FORTSANDclcrgcnle eiizimállco, galão 5 litros 907

RS 18.000,00RS 60,00UND NOBREDisco de fibra para enceradeira dc300mm 3008

RS 10.500,00RS 70,00UND 150 RICEKDesincnistame ácido, galão de 5 lilros9

RS 21.300,00RS 71,00KIT 300 NOBRE10 Kit Mop Pó Completo

RS 22.500,00RS 75.00KIT 300 NOBRE11 Kit Mop Úmido Completo

Limpa piso, para remover sujeiras, manchas e incrusiações
em superfícies cerâmicas (pisos e azulejos), frasco com I litro

Limpador desingorduranie para limpeza de coiPa c exaustor,
galão com 5 lilros

RS 9,15 RS 4.611,60STARTUND 50412

RS 70,00 RS 2,100,00UND JETCOIFA13 30

RS 40,00 RS 7.200,00UND BRALIMPIARefll Mop Pó 13014

Refll Mop Úmido RS 29,00 RS 5.220,00BRALIMPIAUND 18015

RS 7.200,00RS 60,00RICEKRemovedor de Cera, galão com 5 lilros UND 12016

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com idemiflcacáoinrecianie, capacidade 100 lilros, pacote com
10 unidades

RS 8.505,00CARBOPLAST RS 45,00PC 18917

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identiflcaçâoinfectanie, capacidade 200 litros, pacote com
10 unidades

RS 45,35 RS 181,40CARBOPLASTPC 4

Saco plástico para lixo hospitalar, branco leitoso,
com identificação infecianic, capacidade 50 lilros,
pacoiecom 10 unidades

RS 162,00R$40,50PC 4 CARBOPLAST19

Saco plástico resistente transparente 5kg. para
acondicionamenio de lençóis hospitalares, pacoiecom 100
unidades

RS 180,00CARBOPLAST RS 60,00PC 320

LOTE IX. MATERIAIS DESCARTÁVEIS (COTA PRINCIPAL)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA/MODELOUNID QUANTITEM

Colher dcscanável de plástico pararefeiçãu,pacoiecom50
unidades

RS 2,272,50RS 5,05PC 450 PLAZAPELI

Colher descartável de plástico para sobremesa, pacote com

50 unidades		
RS 4,10 R$ 1.845,00PLAZAPELPC 4502

RS 93.666,00RS 134,00Copo plástico descartável I80ml, caixa com 2.500 unidades CX 699 FON PLAST3

RS 141,00 RS 18.471,00Copo plástico dcscanável SOml, caixacom 5.000 unidades CX FON PLAST1314

RS 17,00 RS 2.295,00ULTRAPLASTUND 1355 Filme PVC, rolo com 30m

Guardanapo dc papel, folha simples, medindo
aproximadamente 20x22cm.fardocom lOpacotes

RS 8,057,64RS 16,13FD 498 VIP6

RS 840,00R$7,00RL 120 WYDA7 Papel Alumínio, rolo com 4 metros

Papel Toalha, folha dupla, cor branca, fardo com 12 pacotes
com 2 rolos, com no mínimo 90 toalhas cada

RS 24.840.00RS 60,00SNOBFD 4148

Papel Toalha imerfolhado 2 dobras branco, medidas
aproximadas: 22cm x2lcmi fardo com 1000 folhas

Prato descartável fundo I2cm, lipocumbuca. confeccionado
em plástico, pacote com 10 unidades

Prato dcscanável fundo 15cm, lipocumbuca.
coiifecciunado em plâsiico.pacole com 10 unidades

RS 15,70 RS 80.368,30ELEOANCYFD 51199

RS 810,00R$1,80PC FON PLAST45010

R$ 765,00RS 1,70PC 450 FON PLAST11

Prato dcscanável arso 15cm, confeccionado em

plástico,pacoiecom lOunidades	
RS 1,70 RS 765.00FON PLASTPC 45012

LOTE X. MATERIAIS DESCARTÁVEIS (COTA RESERVADA)
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA/MODELOUNID QUANTITEM

Colher dcscanável de plástico pararefeição,pacoiecom50
unidades		

RS 757,50RS 5.05PC PLAZAPEL150I
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Colher descartável de plástico para sobremesa, pacote com
50 unidades

RS 4,10 RS 615.00PC 150 PLAZAPEL2

R$31.088,00RS 134.00Copo plástico descartável 180ml, caixa com 2.500 unidades CX 232 FON PLAST3

R$ 6.063,00RS 141.00FON PLASTCopo plástico descartável 50ml, caixacom 5.000 unidades CX 434

RS 765.00RS 17.00UND ULTRAPLAST45Filme PVC. rolo com 30m5

Guardanapo de papel, folha simples, medindo
aproximadamente 20x22cm,fardo com lOpacoles

RS 2.685,88RS 16.18FD lóó VfP6

RS 280,00RS 7.00WYDARL 407 Papel Aluminio, rolo com 4 metros

Papel Toalha, folha dupla, cor branca, fardo com 12 pacoies
com 2 rolos, com no mínimo 90 toalhas cada

RS 8.220,00RS 60,00SNOBFD 1378

Papel Toalha inlerfolhado 2 dobras branco, medidas
aproximadas: 22cm x 21cmi fardo com 1000 folhas

RS 26.784,20RS 15,70ELEGANCYFD 17069

Prato descartável fundo I2cm. tipocumbuca, confeccionado
em plástico, pacote com 10 unidades

Prato descartável fundo ISem, tipocumbuca,
confeccionado em plástico,pacoiecom lOunidades

RS 1,80 RS 270.00FON PLASTPC 15010

RS 255,00R$1,70FON PLASTPC 150II

Prato descartável raso I5cm, confeccionado em

plástico, pacote com 10 unidades	
RS 255,00RS 1.70FON PLASTPC 15012

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® 012/2025, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, a empresa AX SERVIÇOS E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição do loie, itens e subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações
dos anexos deste edital.

2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para
o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/prcço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em
relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do fornecimento
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir
do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon — MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
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2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-loem igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor,em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicaçãodas penalidadeslegalmcnteestabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,após cumpridosos requisitosde publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao
órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar
com 0 fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão
antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n“ 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo nos termos do Art. 84 da Lei n° 14.133/21,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de
2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124daLeinM4.133,de2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata,
3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidadede atendimentopelo signatárioda ata.
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3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudieatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses;
3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.
3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizadodurante a vigênciada ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor,mesmo que acimado preço do adjudieatário;ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçãoa contratar, facultada a realização de licitação
específicapara a aquisiçãopretendida,desde que devidamentejustificada.

CLÁUSULAQUARTA- DO GERENCIAMENTODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS.
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG é o órgão gerenciador
do Sistema de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e
acompanhamento. O gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon — MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente

órgão da AdministraçãoPública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e
toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção
de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Orgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de

e a

ou
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planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação;

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento
do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com
quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de fornecimento e referência da ata que
pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará
contrato ou termo equivalente (ordem de fomecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fomecimento.
4.4.I.2, Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o
Elemento de Despesa.
4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.I. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital,
entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo presencial ou elétrico
por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da
OF, mediante comprovação ou atesto da entrega/fomecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal rf 14.770/23, observados os
seguintes requisitos:
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instmmento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentementedo número de órgãos não participantesque eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas própriascontratações,informandoas ocorrências ao órgão gerenciador, compete

5.2.

ou

0
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ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa
entre as demais exigências para a contratação.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal a° 11.462/2023)

A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 {cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomccedorfes) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c
comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, poderá
sofrer as sanções cabíveis e prevista no instmmento e na lei que regulamenta a espécie.

A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão
ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÃ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.

5.7.

6.1.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.
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6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento, agir com
desidia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimentodo pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL

8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico
informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,

poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteraçãonos dados cadastrais,para atualização.

CLÁUSULANONA - CONDIÇÕESGERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4® do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.

6.9.

no

as
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9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
9.5. Caso 0 objeto fornecido nào corresponda às especificações cditalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata,
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.

9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23
ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido na
sua proposta e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei,
o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via de igual teor, quC;
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 17 de dezembro de 2025.

Rosânia FrariciS'^^fii(jÍn'^ Costa
Presidente da Comissão Permánénte de Licitação - CPL

Portaria n° 082/2025- GP
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I3B/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1052/2025

TERMO DE ASSINATURA

A empresa AX SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita do CNPJ sob o n.° 58,093.930/0001-
17, SEDIADA A RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, N°190, LETRA B, BAIRRO
CENTRO, TIMON-MA, CEP:65.631-040, contatos: FONE: 86 99915-2414, e-mail:
axservicos7@gmail.com, por intermédio de seu representante legal, o SRA. ALEXSANDRA DE
SOUSA SANTOS, EMPRESÁRIA,BRASILEIRA,INSCRITA NO CPF: 018.134.413-08,RG:
2.807.142 SSP/PI, que abaixo subscreve e concorda picnamente com os termos e conteúdo da ATA
de Registro de Preços n.° 13B/2025, referente ao Pregão Eletrônico n.° 012/2025, Processo
Administrativo n." 1052/2025 do Município de TIMON - MA, que tem por objeto: Registro de preço
para aquisição futura de materiais de limpeza para uso geral, uso hospitalar, lavanderia
hospitalar, higiene pessoal e materiais descartáveis, para atender as necessidades do município
de Timon - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos, como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse
termo detentora da presente ata de SRP para os itens listados abaixo, assumindo as condições previstas
na presente ata de registro de preços, edital c anexos que passa a vincular o presente termo.

LOTE IV, MATERIAL DE LIMPEZA - USO HOSPITALAR (COTA RESERVADA)
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
MARCA/MODELODESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

RS 13.500,00RS 90,00LIMPA FACILI2unidadcs dc I litro CX 150Ácido Muríálico, caixa com1

RS 1.800,00RS 15,00RICEKÁgua sanitária concentrada, galão comS litros UND 1202

RS 4.500,00RS 150,00BECKERCX 30Base sclador, caixa com 04 unidades dc5 litros3

RS 5.100,00RS 170,0030 BECKERCera impcmicabilizamc, caixa com 04unidadcs dc 05 litros CX4

RS 4.500,00RS 50,00RICEKUND 90Desinfeumie Concentrado, galão de 5lilros5

RS 7.140,00RS 5,00ABSOLUTOPC 1428Detergente cm pó, pacote com 500g6

RS 10.800,00RS 120,0090 FORTSANUNDDetergente enzimáilco, galão 5 litros7

RS 18.000,00RS 60,00300 NOBREUNDDisco dc fibra para enceradeira de300mm8

RS 10.500,00RS 70,00RICEKUND 150Desincrustanie ácido, galão de 5 litros9

R$21.300,00R$71,00300 NOBREKITKit Mop Pó Compiclü10

RS 22.500,00RS 75,00300 NOBRE
Kit Mop Úmido Completo			
Limpa piso, para remover sujeiras, manchas c incnislações
em superficies cerâmicas (pisos e azulejos), frasco com 1 litro

Limpador desingordurante para limpeza de coifa e exaustor,
galio com 5 litros	

KIT11

RS 4.611,60RS 9,15504 STARTUND12

RS 2.100,00RS 70,0030 JET COIFAUND13

RS 7.200,00RS 40,00BRALIMPIA180UNDRefll Mop Pó14

RS 5.220,00R$ 29,00BRALIMPIA180Refll .Mop Úmido UND15

RS 7.200,00RS 60,00120 RICEKUNDRemovedor de Cera, galão com 5 litros16

leitoso,

idcnlificacãoinfcctante, capacidade 100 lilros, pacote com
Saco plástico para lixo hospitalar, branco
com

10 unidades		

Saco plástico para lixo hospitalar, branco
com

10 unidades

R$ 8.505,00R$45,00CARBOPLAST189PC17

leitoso,

idcntificaçãoinfectanie, capacidade 200 lilros, pacote com
KS 181,40RS 45,35CARBOPLAST4PC13
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Saco pláscico para lixo hospitalar, bronco leitoso,
com identificação infcctantc, capacidade 50 litros,
pacotecom 10 unidades

R$ 40,50 R$ 162,00PC CARBOPLAST19 4

Saco plástico resistente transparente 5kg, para

acondicionamento de lençóis hospitalares, pacotecom 100
unidades

R$ 180,00RS 60,00PC 3 CARBOPLAST20

LOTE IX, MATERIAIS DESCARTÁVEIS (COTA PRINCIPAL)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOdescriçAo MARCA/MODELOUNID QUANTITEM

Colher descartável de plástico pararefeiçlo, pacote com 50
unidades		

RS 2.272,50RS 5,05PC 450 PLAZAPEL1

Colher descartável de plástico para sobremesa, pacote com

50 unidades		
RS 1.845,00RS4,I0PLAZAPELPC 4502

R$ 93.666,00R$ 134,00Copo plástico descartável 180ml, caixa com 2.500 unidades CX 699 FON PLAST3

R$ 141,00 R$ 18.471,00Copo plástico descartável 50ml, caixacom 5,000 unidades CX 131 FON PLAST4

R$2.295,00R$ 17,00135 ULTRAPLASTUND5 Filme PVC, rolo com 30m

Guardanapo de papel, folha simples, medindo
aproximadamente 20x22cm,fardo com 10 pacotes

Papel Alumínio, rolo com 4 metros

RS 16,18 R$ 8.057,64FD 498 VIP6

R$ 7,00 RS 840,00RL 120 WYDA7

Papel Toalha, folha dupla, cor branca, fardo com 12 pacotes

com 2 rolos, com no minimo 90 toalhas cada	

Papel Toalha intcrfolhado 2 dobras branco, medidas
aproximadas: 22cm x 21cm, fardo com 1000 folhas	
Prato descartável fiindo I2cm, tipocumbuca, confeccionado
em plástico, pacote com 10 unidades

RS 24.840,00RS 60,00SNOBFD 4148

RS 15,70 RS 80.368,305119 ELEGANCYFD9

RS 810,00RS 1,80PC 450 FON PLAST10

Prato descartável ftindo I5cm, tipocumbuca,

confeccionado em pláslico,pacote com 10 unidades
RS 765,00RS 1,70FON PLASTPC 45011

Prato descartável raso 15cm, confeccionado em

plástico, pacote com 10 unidades
RS 765,00RS 1,70FON PLASTPC 45012

LOTE X, MATERIAIS DESCARTÁVEIS (COTA RESERVADA)
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOMARCA/MODELODESCRIÇAO QUANTUNIDITEM

Colher descartável de plástico pararefeiçlo,pacotecom50
unidades			

Colher descartável de plástico para sobremesa, pacotecom

50 unidades	

Copo plástico descartável 180ml, caixa com 2.500 unidades

RS 757,50RS 5,05PLAZAPELPC ISOI

RS 615,00RS 4,10PLAZAPELPC 1502

RS3I.088,00RS 134,00FON PLASTCX 2323

RS 6.063,00RS 141,0043 FON PLASTCopo plástico descartável 50ml, caixacom 5.000 unidades CX4

RS 765,00RS 17,0045 ULTRAPLASTUNDFilme PVC, rolo com 30m5

Guardanapo dc papel, folha simples, medindo
aproximadamente 20x22cm,fardocom lOpacotes

RS 16,18 R$ 2.685,88VIPFD 1666

RS 7,00 RS 280,00WYDARL 40Papel Aluminio, rolo com 4 metros7

Papel Toalha, folha dupla, cor branca, fardo com 12 pacotes
com 2 rolos, com no mínimo 90 toalhas cada	
Papel Toalha interfolhado 2 dobras branco, medidas
aproximadas: 22cm x 2icm. fardo com 1000 folhas	
Prato descartável fundo I2cm, tipocumbuca, confeccionado

em plástico, pacote com 10 unidades	

RS 8.220,00RS 60,00137 SNOBFD8

RS 26.784,20RS 15,70ELEGANCYFD 17069

RS 270,00RS 1.80150 FON PLASTPC10

Prato descartável fundo I5cm, tipocumbuca,
confeccionado em pláslico,pacote com 10 unidades

descartável

RS 255,00R$1,70150 FON PLASTPCn

15cm, confeccionado emPrato

plástico,pacotecom lOunidades

raso
RS 1,70 RS 255,00FON PLASTPC 15012

AX SERVIÇOS E

DISTRIBUIÇÃO

Airlnado de ferma dtgilai por AX
SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO

LTOA:Se093930O04ll7

LTDA:58093930000117 oedovjojs.u.i? unsijs-osw

ALEXSANDRA DE SOUSA SANTOS

(Assinatura Eletrônica Preferencialmente)
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